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 ATA  DE  ABERTURA  DO  EDITAL  Nº  2072/2012 
 
  Às dez (10:00) horas do dia Sete (07) do mês de Março do ano de Dois Mil e Doze 
(2012), na Sala do Setor de Licitações desta Prefeitura, reuniram-se os membros da Comissão 
Permanente de Licitações, designados pela Portaria nº 15.724/2012, para procederem a abertura 
dos envelopes relativos ao Edital nº 2072/2012, que tem como objeto aquisição de uma Câmara 
de Conservação de Vacinas, destinada ao Departamento de Vigilância em Saúde. O Extrato 
do presente Edital foi publicado no Mural da Secretaria de Município da Fazenda e na página 
oficial do Município na Internet. O Edital foi enviado via email para 09 (nove) Empresas e 
retirado via internet por 17 (dezessete) pessoas e/ou Empresas, conforme comprova-se através das 
fls. 53 a 56. Apresentaram propostas à presente Licitação as seguintes Empresas: BIOTECNO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA (representada através de Instrumento Procuratório pelo Sr. 
Osvino Schulz), ITASUL IMPORTAÇÃO E INSTRUMENTAL TÉCNICO LTDA e 
INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA. Somente a Empresa 
BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA se fez representar no ato de abertura dos 
envelopes. Abertos os envelopes contendo os documentos de habilitação, foram os mesmos 
analisados pela Comissão, ocasião em que constatou-se a apresentação de toda a documentação 
exigida através do Edital, razão pela qual, foram declaradas HABILITADAS. As Empresas 
BIOTECNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e ITASUL IMPORTAÇÃO E 
INSTRUMENTAL TÉCNICO LTDA, apresentaram declaração de EPP ou ME, fazendo portanto 
jus aos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. Após análise dos documentos por parte do 
Licitante presente, não houve nenhuma manifestação de parte deste, renunciando inclusive ao 
prazo de recurso com relação a habilitação. Diante da habilitação total de todas as Empresas, esta 
Comissão decidiu pelo prosseguimento do presente Certame, procedendo a abertura dos envelopes 
de nº 02 – Proposta Financeira, as quais foram de imediato passadas á apreciação do Licitante 
presente, sendo que não houve nenhuma manifestação por parte do mesmo. Os valores 
apresentados foram os seguintes: BIOTECNO: R$ 15.538,00 (Quinze Mil e Quinhentos e Trinta 
e Oito Reais); ITASUL: R$ 16.800,00 (Dezesseis Mil e Oitocentos Reais) e INDREL R$ 
15.720,00 (Quinze Mil e Setecentos e Vinte Reais). Esta Comissão se reunirá oportunamente para 
proceder a análise e julgamento das propostas Financeiras apresentadas ao presente Edital. Como 
nada mais houvesse a tratar, lavrou-se a presente Ata, que vai por todos assinada. 
Comissão:                       Licitante:     
                    
ELENILTON ILHA FLORES                     BIOTECNO IND. E COMÉRCIO LTDA 
             Osvino Schulz 
ROSANGELA MARIA OLIVEIRA PACHECO              
 
UBIRATAN OLIVEIRA MARQUES 


